
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2024

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, que entre si fazem, nos
termos do artigo 611 e seguintes da Consolidação das Leis
do Trabalho, artigos 7°, XXVI, e, 8° VI, da Constituição
da Rep~blca, SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com sede à Rua dos
Andradas, n° 96, grupos 802/803, Centro, Rio de Janeiro,
F~J, CEP 20.051—000, CNPJ no 31.249.428/0001—04, Registro
Sindica MTB n° 14-158/64, representado neste ato pelo
seu presidente, o Sr. Elies Carneiro Pereira, BG n°
1.197.845 IPF, CPF: 326.553.047 72, e, SINDICATO DOS
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
com sede à Av. Ernanj do Arnaral Pexoto, n° 500, sala
1206 Centro - Niterój RJ CEP: 24.020—070, CNPJ no
30 33.029/0001—02, Registro Sindical n° 144.310—69 £‘~~TB,
representado neste ato pela s’ia presidente, Marcela
Bittencourt Thomaz de Aquino Escobar, C?F o° 051.743.987-
56, devidamerite auLcr’zados e credenciados por suas
assembleias, doravante denominados respectivarnente corno,
sindicato da categoria profissional e sindicato da
categoria econômica, por haverem chegado a uma
composição, celebram a presente, observadas as seguin es
c áusulas e condições:

CLÁusuz~, ~ a - DA ABRANGÉNCIA
o presente instrumento normativo regula as relações de trabalho
existentes ou que venha a existir entre os auxiliares de
administração escolar empregados dos estabelecimentos de Educação
Infantil (creche e pré—escola), Ensino Fundamental (10 ao 90 ~o) e
Ensino Médio (educação geral, técnica integrada / concomitante /
subsequente), localizados na base territorial dos seguintes
municípios: Petrópolis São José do Vale do Rio Preto, Três Rios
Comendador Levy Gasparian e Areal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Considerando que a atividade—fim dos
estabelecimentos de ensino abrangidos por esta cláusula, por força da
Lei n 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que estabeleceu as diretrizes
e bases da educação nacional, é o ensino e a educação, integram a
categoria profissional de auxiliar de administração escolar, todos os
trabalhadores que prestam serviços ou desempenham funçOes que não as
d~. docente, en~ Inatituições de ~nsino sediadas na base territorial do
SAAE/R.J.

PARÁGRA3O SEGUNDO - Incluem-se ontre as at vidades inerentes aos
cargos e/ou funções ce auxiliar de administração escolar as de:
direção, planejamento, coordenação, supervisão, orientação inspeção,
instrução, treinamento, monitorih serviços gerais, técnico e/ou
treinador desportivo. Este últ ~ quando sua atuação não se
caracterize corno aula currjcular t



PARÁGRAFO TERCEIRO — A Educação Infantil primeira etapa da Educação
Básica é oferecida em creches ou entidades equivalentes para crianças
de até 3 (três) anos de idade e pré—escolas para crianças de 4
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade, conforme artigo 30 da Lei N°
9.394 de 1996, que “Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional”, com a redação dada pela Lei N° 12.796, razão pela qua)
deverão observar as normas constantes da presente Convençáo Coletiva
de Trabalho.

ClÁUSULA 2 a - DO REAJUSTE SALARIAL
Os salár os dos auxiliares de administração escolar, já devidamente
ajustados pelo acordo anterior, serão reajustados da seguinte forma:

a) à partir de 1° de maio de 2023, será corrigido pelo percentual de
4,58% (quatro vírgula cinquenta e oito por cento) incidente sobre os
salários legalmente devidos em abril de 2023 deduzindo—se o que
tiver sido resultante de ato voluntário, sendo sempre respeitados os
pisos da categoria

PARÁGRAFO úNIco - Os estabelecimentos de ensino que entenderem não
possuir condições financeiras para praticar o sobredito reajuste
deverão apresentar, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco)
dias, a contar do registro e depósito no Ministério cio Trabalho e
Emprego do presente instrumento normativo, requerimento dirigido à
comissão paritária, devidamente fundamentado, instruído com os
indispensáve’s documentos abaixo relacionados, caso em que a referida
comissão se pronunciará e decidirá a respeito dentro dos 90 (noventa)
dias subsequentes. o requerimento à comissão paritária e todos os
documentos obrigatórios deverão ser digitalizados e encaminhados para
os endereços eletrônicos do SAAERJ (saaerjdj@saaerj.org.br) e do
SINEPE RJ (adv.trab@sineperj.org.br) no prazo acima referido.

Documentos Obriaatórios:
a) Guias, devidamente quitadas, de recolhimento do ISS (12 últimos

meses);
b) Guias, devidamente quitadas ou termo de parcelamento, relativas

ao recolhimento do FGTS e INSS (12 últimos meses);
c) Relação de número de turmas e número de alunos, dos últimos 3

(três) exercícios (anos);
d) Relação nomina , e por função, dos empregados auxiliares de

administraç.~o escolar, do último exercício (ano);
e) óltima Alteração Contratual e respectiva Con~o1idaç~o;
f) RAIS dos últimos 3 (três) anos.

CLÁUSULA 3B - DOS PISOS SALARIAIS
Ficam estabelecidos os seguintes pisos salariais para os empregados
dos estabelecimentos de Educação Infantil (creche e pré-escola),
Ensino Fundamental (1° ao 90 ano) e Ensino Médio (educação geral,
técnica integrada/concomjtante/subseauente) por 44 (qu~enta e



quatro) horas semanais e 220 (duzentos e vinte) horas mensais (com
exceção do assistente social, cuja jornada semanal máxima de 30
horas):

a) 1° Nível: auxiliar de serviços gerais, auxiliar de cozinha,
copeiro, faxineiro, servente, trabalhador de serviços de conservação
e manutenção e demais funções que não exijam qualificação específica
- a partir de maio: R$ 1.351,19 (um mil e trezentos e cinquenta e um
reais e dezenove centavo).

b) 2° Nível: porteiro, inspetor de alunos, cozinheiro e auxiliar
administrativo - a partir de maio: R$ 1.363,64 (um mil e trezentos e
sessenta e três reajs e sessenta e quatro centavos).

c) 3° Nível: auxiliar de secretaria, auxiliar de educação infantil,
auxiliar de ensino fundamental, auxiliar de ensino médio, coordenador
de turno e demais funções que exijam qualificação especifica para o
exercício da atividade - a partir de maio: R$ 1.432,14 (um mil e
quatrocentos e trinta e dois reais e quatorze centavos).

d) 4° Nível: secretária escolar e gerente — a partir de maio: R~
1.455,49 (um mi]. e quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta
e nove centavos).

e) 5° Nível: coordenador pedagógico, coordenador de área, orientador
educacional, nutricionista, Psicólogo e assistente social (este
último com a jornada máxima de 30 horas semanais — Lei 12.370/2010) -

a partir de maio: R$ 2.802,01 (dois mil e oitocentos e dois reais e
um centavo).

f) 6° Nível: diretor pedagógico, diretor administrativo, diretor
financeiro, diretor comercial, diretor geral e vice—diretor - a
partir de maio: R~ 3.113,34 (três mil e cento e treze reais e trinta
e quatro Centavos).

PARAGP~’O UNICO - As profissões regulamenta~~~ por lei deverão ter
suas normas observadas quanto a jornada e o salário mínimo
profissional

CLÁusui~ 4~ - DO TRIÊNIO
Fica estabelecido o percentual de 3% (três por cento) sobre o piso do
3° nível, disposto na alínea “c” da cláusula 3a, observado os valores
estabelecidos para cada município, como adicional por tempo de
serviço, para cada 3 (três) anos de serviço efetivo, prestado ao
mesmo empregador, a saber:
a) os auxiliares de administração escolar, que tiverem direito ao 10

(primeiro) triênio até junho de 2005, farão jus a 5% (Cinco por
cento);

b) o percentual de 3% (tj~s por cento) passará a vigorar a partir de
10 de julho de 2005;
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c) o va or rnáxmo a ser pago corno adiciona por tempo de serviço-
triênio-, a parLLr de 1° de julho de 2005, não poderá ser superior
a 24% (vinte e quatro por cento), respeitando-se os direitos
adquiridos pelos empregados, que anteriormente a esta datd já
percebiam percentuais superiores.

CLÁUSULA ~a - DA GRATUIDADE DE ENSINO
Aos auxiliares de administração escolar Contratados com carga
horárja gual ou superior a 30 (trir:ta) horas semanais, serão
concedjda5 gratuicja~~~ de ensino para filho ou dependente, que forem
luridcamente qua1ifjc~~~5 e legalmente comprovados como tal, de
forma gradatjva, assim regrada:

a) Aqueles que completarem 12 (doze) meses (consecutivos) de trabalho
no mesmo estabelecimento de ensino terão gratujd~~~ de 100% (cem por
cento) para o 1° (primeiro) filho ou dependente;

h) Aqueles que completarem 05 (Cinco) anos de trabaLho (consecutivo5)
no mesmo estahelecmento de ensino, a partir da data da assinatura da
oresente Convenção, terão gratujdad~ de 100% (cem por cento) para o
2° (segundo) flho OU dependente.

PARÁGR~’cj PRIZ.IEIRO - Have á perda do direito supra referido quando o
filho OU o dependente não obtiver aprovação ou quando comprovad~ente
descumprir as normas do Regimento Escolar.

PARÁGPAFO SEGU~~ - Na hipõt~~e de ocorrer falecimento ou dispensa do
empregado, esse direito será preservado ató o final daquele ano
letivo (dezembro), sem Considerar a projeção do aviso prévio
proporcional ao tempo de serviço, ressalvados os ca~o~ de demissão,
dispensa por justa Causa ou ainda, quando não tiver sido iniciado o
ano Jetivo (leia_se: i° dia letivo previsto no calendário escolar),
perdendo nesses Casos, de imediato, o referido beneficio

TERCEIRO - A utilização do benefício previsto nesta
Cláusula é transitária e não habitual e por ~~So não possui caráter
remuneratório e nem se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou
remuneração percebj~~ pelo AUXILIAR, nos termos do artigo 214,
parágrafo 9°, inciso xix, do Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999 e
da Lei 10243, de 19 de junho de 2001.

PARÁGR~3O QtJAflPO - A ~duc~~~0 Inf~flLi1 segmentó creche) na faixa de
O (zero) a 1 (um) ano e 11 (onze) meses não inclui gratui~a~~ de
ensino.

QUINTO - A gratuj~a~~ de ensino se refere a, tão somente,
rnens lidades escolares concernente5 ao horário definido na grade

currjcular isto é, não haverá desconto total ou parcial na
alimentação, material djdãtj~0 e escolar (mc Usive quando a escola
adotar sistema de ensino), transporte e atividades complement es e



extracurrjculares.

PARÁGRAFO SEXTO — Em qua quer hipótese, fica o citado benefício
limitado a oferta de 10% (dez oor cento) da capacidade máxima de
alunos por turma prevista no F~dita1 de Matrículas (não configurando
reserva de vagas) para todas as categorias profissionais que integram
o quadro de trabalho do estabelecimento, ficando a critér.io da
instituição a escolha do turno. Em caso de empate, o critério a ser
utilizado será o da ant guidade (tampo do contrato de trabalho).
Preenchidas a limitação das vagas não fará jus o auxiliar ao
benefício, mesmo que possua os demais requisitos necessários para a
aquisição de tal direito.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A comprovação de dependência deverá ser Leita
dentro dos parâmetros da legislação em vigor à época da solicitação
da gratuidade de ensino.

PARÁGRAFO OITAVO - As eventuais reduções concedidas pelo empregado
por mera liberalidade, a título de Bolsa Total ou Parcial de Educação
Escolar, que não sejam es dispostas nos itens “a” e ~‘b” da presente
cláusula, tõm caráter transitório, não gerando direito adquirido,
podendo, a qualquer tempo e a critério do mesmo, ser dim nuída ou
eliminada, mediante prévio aviso de trinta dias. Este benefício não
incorpora ao salário, assim, não podendo ser considerado como
remuneração ou para fins de isonomia sa_arial.

cz1Ãusuij~, 6~ - DOS ~‘ERIADOS
Fica vedado o trabalho, salvo mútuo acordo escrito entre auxiliares e
diretores: a) nos feriados nacionais e feriados religiosos, nos
termos da legislação própria e que são: 1° de janeiro, sexta-feira
santa, 21 de abril, 10 de ma o 7 de setembro, 12 de outubro, 15 de
novembro, 25 de dezembro; b) nas datas seguintes: segunda, terça e
quarta-fejr~ de carnaval e no sábado da semana santa1 “Corpus
Christj”, 15 de outubro - data consagrada ao auxilia.r de
administração escolar, 2 de novembro e nos feriados municipais da
localdade onde se situa o Estabelecimento de Ensino, bem como, os
feriados estaduais.

CLÁUSUI~A, 7~ - DO BANCO DE HORAS
Nos termos da Lei n° 9.601, do 21 de janeiro de 1998, fica autorizada
a celebração de Banco de Horas entre OS AUXILIARES e as ESCOLAS,
clescte que respeitado o disposto no artigo 8°, inciso VI da CF/88.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se,
o excesso de horas em um dia, para uma jornada de no máximo 10 (dez)
horas, for compensado pela correspondente diminuição em outro dia.
Esta compensação não poderá exceder a 180 dias para ocorrer.

PARÁGR1~O SEGUNDO• O saldo do Banco de [-Iras deverá estar zerado
antes da rescisão do contrato de trabalho.
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CLÁuSurj. e a - ~ xN~rERvALo AIJIMENTAR
E’ica facultado, empregador e empregado, em comum acordo, através de
documento individual, o qual deverá ser homologado rio SAAE EU,
reduzir o intervalo alimentar de 01 (uma) hora para 30 (trinta)
minutos, conforme art. 611- A, III da CLT.

CLÁUSUlA ga - DA REFEIÇÃO E DA MORADIA
Nao se incorporarão aos sa....árjos e à remuneraç~o, para nenhum efeito,
a refeição e a moradia que o empregador fornecer gratuitamen~e ao
Auxiliar de Administração Escolar, inclusive para aquelas
Instituições de E~nsjno que possuam refeitório e forneçam refeições
para alunos, professores e auxiliares.

CLÁUSUL~ ioa - DA GARANTIA DE EMPREGO
Garantia de emprego nos 12 (doze) meses que antecedem a data em que o
empregado adquire o direito à aposentadoria voluntária, desde que
trabalhe ri mesma empregadora há pelo menos 5 (cinco) anos. Adquirido
o direj~o da aposentadoria extingue-se a garantia.

PARÁGRAFO ÚNICo: Para fazer jus ao referido benefício o empregado
deverá comunicar por escrito ao estabelecimento de ensino até 30
(trinta) dias antes de adquirir o direito ao benefício do caput da
presente Cláusula.

11 - DO AVISO PRÉVIO
O empregado disoensacio fica liberado do cumprimento do aviso prévio
trabalhado quando comprovar por escrito a obtençao de novo emprego.
Neste caso, O empregador ficará desobrigado quanto ao pagamento dos
dias flãO trabalhados.

CLAUSUIJ~, 12~ - DO ANALFABETO
O pagamento do empregado analfabeto terá que ser efetuado mediante
impres~o diqjt~~ ou pe ante duas testemunhas.

CLÁUsur~ 13 - DO REpouso REMm.RADO
Assegura-~~ o repouso remunerado do empregado que chegar atrasado,
quando permitido o ingresso pelo empregador e, se este atraso for
compensado no final da jornada do dia ou da semana.

CLÁUStJL~ 14~ - DA ASSIST~CIA JURÍDICA
A empresa pr~ ará assjst~nc1a Juridica ao seu empregado que no
exercício da função de vigia pra’icar ato que o leve a responder ação
penal

CLÁUSTJLA 15~ - DO ESTUDANTE
Proíbe-se a prorrogação da jornada de trabalho ao empregado
estudante, ressalvadas as hipóte3~3 do~ artigos 59 e 61 d~CLT.

pw



CLÁUSULA 16~ DA LICENÇA REMUNERADA
Licença remunerada de 07 (sete) dias consecutivos, por motivo de gala
ou nojo, quando por motivo de falecimento de pai, mãe, filho,
Cônjuge, compant~ejro(a) ou dependente legal, devjdarnente inscrito
perante a Previdência Social, em Conformidade com o art. 473 da CLT,
contados a partir da data do evento.

Parágrafo único A Licença remunerada em caso de gala (casamento
civil ou religioso) ou da oficialização de união estável será contada
a partir da data do evento. Na hipótese de conversão da união estáve
em casamento, a licença não poderá ser novamente concedida.

clÁusuLA 17~ - DA RELAÇÃo DE EMPREGADOS
~ dos estabelecimentos de ensino de fornecerem ao SAAE
RJ, uma vez por ano, a relação dos seus empregados, quando Solicitado
pelo sindicato da categoria profissional

CLÁUstjjj~, asa - DA HOMoLoGAçÃO RESCISÓRIA
Ficará racuitada à instituição de ensino, a partir de 01.03.2018, a
homo1ogaç~o perante o SAAE RJ, das rescisões dos contratos de
Lrabalho, ndependentg do início da vigência deste.

ci~Áus~ ~ga - ~ UNIFOl~

Quando o empregador exigir o uso de uniforme, estará obrigado a
fornecê-lo de forma gratuita

CLÁus~ij~ 2O~ - DO EMPR~cj~~ ESTUDRN~
Os emoregados que estejam OStudando em estabelecimentos de ensino
reconhecidos oficialmente nos dias de suas provas, ficarêo
dispensados do trabalho, sem prejuízo dos seus direitos e vantagens,
desde que comuniquem oficialmente com 72 (setenta e duas) horas de
antecedência da realização das mesmas e mediante comprovação A
dispensa a fim de evitar colapso na administraçáo caso ocorra á
coincidência de vários empregados fazendo prova no mesmo dia, se
limita a 20% (vinte por cento) do tota de empregados tutelados pela
presente cláusula, fixando O estabelecimento de ensino uma escala de
rodtzjo para atender a totaJj~a~~ dos empregados que estejam
estudando

CLÁUSULA 21~ - DO SERVIço EXTPj~,
O serviço realizado fora do local da entidade empregadora será

como hora-extra desde que fora do horário do empregado,
ressalvados os casos de compensação

CLAtJStjLA 22a - DA ~NSALIDADE SOCI~
O d~sco~~0 da mensalidade Social devida pelos auxiliares de
administração escolar ao S~E RJ será efetl.]ado~ em
folha de pagamen~0, medante autorização prévj~ e expressa do

funcionário assocado devendo o objeto do desconto ser recolhido aos
cofres do sindicato favorecido, até o décimo dia útiihdo mês



subsequen—e ao vencido.

CLÁUsuLA, 23~ - DOS AVISOS
Após notifjc&ç~o aos diretores dos estabelecimentos de ensino, sera
permit~ido ao SAAE—RJ, colocar avsos de publicações destinadas ao
interesso da categoria. Sendo vedado quanto à divulgação pølítico_
partidária ou ofensiva.

CIIJJSULA 24~ - DA COMISSÃO PARITÁRIA
Fica constjtujda urna Conig~ã~ Paritarja, integrada por até 6 (seis)
membros representantes designados pelos sindicatos convenentes, com
os seguintes objetivos:

a)Orientar e fazer cumprir a presente Convenção Coletiva de Trabalho;
b)Reunir e procurar Solucionar os problemas oriundos da ap1icaç~o da
Convenção Coletiva de Trabalho;
c)Estudar e propor medidas de interesse das categorias convenentes,
para melhorar e aperfeiçoar as relaçôes contratuais coletivas,
admitindo_se até a realização de Termos Aditivos à Convenção Coletiva
de Trabalho;
d)Analjsar e apresentar Suh~jdj~~ ~S autoridades1 na elaboração das
Leis, Decretos, Portarias de ârnbjt~o Federal, Estadual OU Municipal,
dentro do interesse socja]. das categorias Convenentes;
e)Analjsar os requerimentos de que trata o parágrafo quarto da
Cláusula 2a da presente Convenção Coletiva de Trabalho e, ro caso de
acol~jmento efetivar Termo Aditivo à referida Convenção Co cliva de
Trabalho, com relação ao estabelecimento de ensino requerente, no e
fazendo constar as pe~tinentes normas a serem obedecidas e adotadas
em cada caso;
f)A Comissão Parjtárja reunjr—se~á ordinarjamente de três em três
meses e extraordinariamente sempre que for necessário;

crÁustjr~ 25~ - DO DIA DA CATEGORIA PROWISSI~j~
Fica inst~tujdo o dia 15 de outubro como data consag’~ada ao auxiliar
de administração esco ar, sendo vedado o serviço aos mesmos neste
dia.

CLÁUSUIJ~ 26 a - DO COMPROV~~~~ DE PAG~~p~
O empregador terá que fornecer o comprovante do pagamento que é feito
ao seu empregado, contendo dscrirninaçáo detalhada dos valores de
todas as parcelas pagas, bem como quanto aos descontos.

CtÁu~u~ 2V - DAS PENALID~E3
O descumprj~e~~0 da presente Conv nçào Coletiva de Trabalho, obriga a
parte infratora ao pagamento da multa de importância correspondente a
5% (CInCO por cento) sobre o salário base, em favor da parte

Pre~ud1cada, deooj5 de esgotada a instância da comis~o paritár-a.

CIÁUSTJL~J~ 28~ - DO VIGIA NOTURNO
É facultado ao empregador determinar, mediante a~rdo o horário do



vigia que trabalhar em horário misto (diurno e noturno), inclusive
quanto ao intervalo previsto no art. 71 da CLT. Devendo ser
respeitado:

a) A jornada diária de 7 horas e 20 minutos;
b) A carga horário, semanal de 44 horas;
c) Horário noturno igua há 52,5 minutos;
d) Pagamento do adicional noturno com pertinência ao período das 22
horas às 5 horas;
e) Folga semanal conforme esca a de revezamento e em conformidade
com a legislação em vigor.

CLÁUSULA 29~ - ESCALA 12X36
Faculta—se, mediante acordo individual com o empregado, a adoção do
sistema de trabalho denominado “jornada especia]’, com 2 (doze)
horas de trabalho por 36 (trinta e Seis) horas de folga, com fuicro
no artigo sétimo, xxvi da Constituição Federal, ficando assegurado
aos empregados mensalistas o piso salarial estabelecido em Convenção
Coletiva de Trabalho da categoria, e para a função, e desde que não
haja redução do salário base.

PARÁGR.~yj PRIMEIRO: A escala deverá ser elaborada de forma justa, sem
privilegiar ou onerar um ou outro empregado em especial, e será
comunicada ao empregado com antecedência mínima de 5 (cinco) dias
úteis antes do início do inês respectvo à sua aplicação.

PÁGRAFO SEGUNDO: Para os que traba1)~am sob a denominada ~jornada
especial” as 12 (doze) horas serão entendidas como normais sem
~flCidêncja de adicional de horas extras, ficando somente obrigado o
pagamento de horas extras no caso de ser ultrapas~~~~ a décima
segunda hora diária e/ou as 180 (cento e oiLenta) horas mensaç• Toda
e quaisquer horas de trabalho que extrapolem as 12 (doze) horas
diárias da jornada acordada, deverão ser pagas com o acréscimo
percentual de:

a) 50~ (cinquen~~ por Cento) sobre a hora normal, quando laboradas de
segunda a sábado;
b) 100% (cem por cento) sobre a hora normal, quando laboradas aos
domingos e feriados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fim de resgua~~~~ a saúde e a integridade
ísica do trabalhador fica assegurado, flo curso desta “jornada

especial’ um intervalo de 01 (uma) hora para repouso e rereição,
Conforme prevís-o no artgo 71 da CLT

PARÁGR~’O QUARTo: Na escala de trabajho l2x36 (doze por trinta e
seis) horas, os domingos são considerados dias normais de trabalho,
não devendo ser remunerados como período extraord~nárjo Os domingos
não designados na escala, quando trabalhados serkh considerados como
trabalho em hora extra, rom o adicional de 100%.



QUINTO: Os feriados, designados ou n~o na escala, quando
trabalhados serâo remunerados com O adicional de 100%.

CLÁugu~ 308 - DO CQMPROV~TE DE ~ECQIflIME~O PREVIDENCIÁRIO
Quando houver denúncia formal p01 parte de empregado, esta deverá ~er
encaminhada ao SINEPE RJ e ao SPJ~E RJ que, após~ reunião a fim de
deliberar sobre o assunto, em conjunto, poderão Solicitar ao
estabelecimento de ensino o envio das cópias das guias de
recolhimej,to do TNSS (GRPS) referentes ao colaborador que deverào
ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) das a Contar da
S0licitaçâo.

31~ - CARGOS E SALÁRIOS
O empregador poderá instituir um Plano de Cargos e Salários através
de norma interna desde que observe e defina critérjo~ justos e
equânj~e5 para fi~~ de promoçâo e progressão de níveis, devendo
comunicar formalmente ao SAA~RJ o nome da(s) unidade(s)
benef~c1ada (s)

CLÁusu~ 32 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

Nos temos da Lei 10.101, de 19 de dezembro de 2001, artigo 2.°,
incj50 II, fica desde ~ firmada a autorização coletiva para que as
Instituições de Ensj~0 que tenham interesse em i’nplementar progra~a~
de Participaçà0 nos Lucros e/ou Participaçâo nos ~esu1tados, assim o
façam. Por não se tratar de regra impositiva as rnstituições de

que estabejeçam tais programas deverão fazê-lo medidnte
documento escrito e com amp a divu1gaç~o aos empregados envolvidos
protocolando urna via junto ao SAAERJ.

CIÁUStJT~ 33~ - VIGÊNc~
Vigência pelo prazo de um ano, a vigorar de 10 de maio de 2023 a 30
de abril de 2024.

Assim, por estarem conformes com as Cláusulas supranumeradas assinam
a presente Convenção Coletiva de Trabalho os representantes iegais

convenientes para que surtam OS devidos efeitos legais.

Niteról, 13 de junho de 2023.;1Sindicato dos Auxiliares de Ad~ ~i ação Escolar do Estado do Rio de

J Deiro
Elies Carneiro erejra — Presidente
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